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EXMO. SR. DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESTADO DE MATO GROSSO

O Ministério Público Eleitoral, pela Procuradora Regional Eleitoral que esta subscreve, no exercício de suas atribuições constitucionais, vem, com base no art. 279, § 3º, do Código Eleitoral (Lei 4.737/65), apresentar suas

contra-razões

ao Agravo de Instrumento nº 190/2008 – Classe 24, referente ao processo nº 2021/2007 – Classe XV – Perda de Mandato Eletivo, interposto por JOSÉ BARTOLOMEU PESSOA, contra a r. decisão denegatória prolatada por V. Exa. ao Recurso Especial interposto contra o r. Acórdão/TRE/MT nº 17081/2008. 

Outrossim, cumpridas as formalidades legais, requer a juntada destas aos autos para sua apreciação pela Instância Superior, de onde se espera seja IMPROVIDO o presente recurso.

Pede deferimento.

Cuiabá/MT, 26 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
Processo nº 190/2008 – Classe 24  

Agravante: JOSÉ BARTOLOMEU PESSOA
Agravado: Ministério Público Eleitoral

CONTRA-RAZÕES DE AGRAVO

EGRÉGIO TRIBUNAL

ÍNCLITOS JULGADORES

Inadmitido o seu Recurso Especial interposto com o intuito de ver reformado o Acórdão/TRE nº 17081/2008, que julgou procedente o pedido de perda de mandado eletivo promovido pelo Ministério Público Eleitoral em seu desfavor, o agravante faz uso do presente Agravo de Instrumento visando ver admitido o Especial, sob a alegação de que a decisão agravada não teria acertado ao entender que fora pretendido reexame de provas para o provimento do recurso especial  e que ao negar conhecimento àquele recurso teria contrariado o principio do duplo grau de jurisdição.

Em que pese a irresignação inicial do agravante, evidencia-se que não há ocorrência de qualquer ofensa ao princípio alegado, pois, a decisão que inadmitiu o recurso especial, fls. 246/248, apresenta-se em consonância com o artigo 279 e seguintes, do Código Eleitoral. 

Vislumbra-se ainda, que do exame apurado das peças em tela, outra não é a conclusão de que o agravante indiscutivelmente buscou instrumentalizar o Recurso Especial para analisar fatos e valorar provas, tentando estabelecer convencimento de que justo foi o motivo que o levou a se desfiliar do partido, o que não é possível na estreita esfera do Recurso Especial, nos termos da Súmula 07 do Superior Tribunal de Justiça.

 Além do mais, verifica-se que o recurso especial não merece ser conhecido também por não observar o disposto no artigo 276 do Código Eleitoral, bem como no artigo 121, § 4º da Constituição Federal, uma vez que não apontou qual dispositivo legal restou violado no decisum colegiado, senão vejamos.

Com efeito, dispõe o artigo 276 do Código Eleitoral:

“Art. 276. As decisões dos Tribunais Regionais são terminativas, salvo os casos seguintes em que cabe recurso para o Tribunal Superior:

I - especial:

a) quando forem proferidas contra expressa disposição de lei;”




Pela leitura do citado dispositivo legal, cuja redação é semelhante àquela contida na Constituição Federal (art. 121, § 4º, incisos I e II), resta patente que um dos requisitos para o conhecimento do Recurso Especial é a demonstração de que a decisão colegiada foi proferida em afronta a expressa disposição de lei.

O Agravante, entretanto, não fez o cotejo necessário e específico entre o Acórdão recorrido e o dispositivo de lei supostamente violado, fazendo menção genérica a alguns dispositivos legais, mas não deixa claro qual deles restou violado. Assim, por não ter feito o confronto necessário entre o Acórdão atacado e o dispositivo de legal violado, não deve ser conhecido o recurso especial interposto, conforme jurisprudência desse Eg. TSE:

“(...) Alegação genérica de ofensa. Enunciado no 284 da súmula do STF. (...) II – É mister que o recorrente, no recurso especial, aponte especificamente em que ponto o acórdão recorrido afrontou dispositivo da Constituição, de lei ou de resolução deste Tribunal, sob pena de não ser conhecido por falta de fundamentação. (...)” (Ac. no 5.838, de 13.9.2005, rel. Min. Cesar A. Rocha.)

No mesmo sentido, não pode ser acolhido o fundamento apresentado a respeito da possível divergência jurisprudencial. O Tribunal Superior Eleitoral já restou decidido que o dissídio jurisprudencial deve ser evidenciado pelo cotejo analítico entre os paradigmas indicados e a decisão recorrida, de modo a comprovar a similitude fática e a divergência de entendimento, não sendo suficiente a mera transcrição de ementas (conforme RESPE 28061/RN, AG 7634/RJ e AG 8398/MG).
Assim, não demonstrado por qual motivo a decisão estaria contra expressa disposição de lei, ou qualquer divergência na interpretação da lei entre a decisão combatida e a de outros Tribunais Eleitorais, esta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do presente agravo de instrumento, mantendo-se intacta a acertada decisão do Eg. Tribunal Regional Eleitoral/MT.
Cuiabá/MT, 26 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral
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